
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PADLO

POHTABIA NS 2.334/88 

Em 01 de Agosto de 1.988

0 m. ELEUTÉRIO BRUNO MAIERBA FILHO, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atiã 

Luições legais:

RESOLVE

Fica concedido ao Servidor Municipal 
SR. JOSÉ FERREIRA, 'um "FG—11" conforme artigo 4e da Lei Mmici- 

pal n2 702/83, pelos serviços excedentes que passarão a ser pre_s 

tados.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua puLlicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de 

julho de 1.988, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 01 de Agosto de 1.988

L
DR. ELEUTÉRIO BRUNO MALERBA FILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 01 de Agosto de I.988.

ELENPÚinrÁRIA CtTLETTI BONETTO 

Coordenadora do Serv. Administrativo


